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Anotações do Processo

Ementa

DIREITO ELEITORAL. ELEIÇÃO 2024. RECURSO. AÇÃO DE INVESTIGAÇÃO JUDICIAL
ELEITORAL. CAPTAÇÃO ILÍCITA DE SUFRÁGIO. FATOS OCORRIDOS ANTES DO REGISTRO DE
CANDIDATURA. ABUSO DE PODER ECONÔMICO E POLÍTICO. CONJUNTO PROBATÓRIO
INSUFICIENTE. RECURSO PROVIDO.
I. CASO EM EXAME
1.1. Recurso eleitoral interposto por candidatos não eleitos aos cargos de prefeito e vice–prefeito contra
sentença que julgou procedente a Ação de Investigação Judicial Eleitoral (AIJE) por abuso de poder
econômico e político, captação ilícita de sufrágio e condutas vedadas. A sentença determinou a cassação dos
registros de candidatura, a inelegibilidade por oito anos e a aplicação de multa individual.
1.2. Os recorrentes alegam a impossibilidade de condenação do candidato a vice–prefeito, inexistência de
infração por serem os fatos anteriores ao pedido de registro de candidatura e ausência de abuso de poder
econômico e político.
II. QUESTÕES EM DISCUSSÃO
2.1. Há duas questões em discussão: (i) saber se a condenação por captação ilícita de sufrágio é cabível diante
da realização dos atos antes do registro de candidatura; e (ii) saber se houve abuso de poder econômico e
político na distribuição dos donativos.
III. RAZÕES DE DECIDIR
3.1. Rejeitada a preliminar de exclusão do candidato a vice–prefeito do polo passivo. A Súmula n. 38 do TSE
estabelece o litisconsórcio passivo necessário entre o titular e o vice em chapas majoritárias, nas ações que
visem à cassação de registro, diploma ou mandato.
3.2. Mérito.
3.2.1. Para a caracterização da captação ilícita de sufrágio, é imprescindível que os fatos tenham ocorrido
após o registro da candidatura, conforme entendimento do TSE. No caso concreto, os atos foram praticados
pelos recorrentes em junho de 2024, antes do pedido de registro de candidatura, afastando a incidência do art.
41–A da Lei n. 9.504/97.
3.2.2. Abuso de poder econômico e político. Demonstrado que os recorrentes, na condição de vereadores à
época, participaram da distribuição de donativos oriundos do Governo Federal, em razão do estado de
calamidade causado pelas enchentes de abril e maio de 2024. Inexistência de provas de direcionamento do
auxílio a eleitores com pedido de voto ou exigência de adesão política. Nenhum dos materiais distribuídos
trazia símbolo de campanha, slogan eleitoral ou menção à candidatura.
3.2.3. Postagens em redes sociais. Divulgação compatível com o exercício do mandato e o dever de
transparência dos agentes públicos, sobretudo em momentos de crise. A atuação dos recorrentes, enquanto
vereadores, foi direcionada a atenuar a gravidade da situação vivida pela população atingida pelas enchentes,
e não há como exigir a promoção de ajuda humanitária sem que haja a divulgação das ações pertinentes.
3.2.4. O reflexo dos fatos na futura campanha e o proveito eleitoral é inequívoco, mas não se reveste de
gravidade, diante das circunstâncias em que se encontrava a população. A atuação dos recorrentes deu–se em
contexto excepcional, caracterizado por emergência humanitária de grande escala, em que as respostas do
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poder público e da sociedade civil exigiram agilidade, articulação e exposição.
3.2.5. Inexistência de provas de que os candidatos tenham se utilizado da máquina pública para fins
eleitorais.
3.2.6. Reforma da sentença. A prova produzida não se mostra apta a demonstrar a gravidade necessária à
caracterização do abuso de poder econômico ou político, pois desatendido o rigor exigido em ações que
podem levar à cassação do registro e à imposição de inelegibilidade.
IV. DISPOSITIVO E TESE
4.1. Recurso provido. Improcedência da ação. Afastada a condenação.
Tese de julgamento: “1. É incabível a condenação por captação ilícita de sufrágio quando os atos ocorreram
antes do registro de candidatura. 2. O abuso de poder econômico e político exige conjunto probatório apto a
demonstrar a gravidade necessária à sua caracterização.”
Dispositivos relevantes citados: Lei Complementar n. 64/90, art. 22, inc. XIV; Lei n. 9.504/97, art. 41–A, art.
73, § 10; Súmula n. 38 do TSE
Jurisprudência relevante citada: TSE – RO–El: n. 060166145 MACAPÁ – AP, Rel. Min. Raul Araújo Filho,
julgado em 09.02.2023; TSE – RO n. 796337, Rel. Min. João Otávio de Noronha, julgado em 03.5.2016;
TSE – RO n. 77728482720066100000, Rel. Min. Gilmar Ferreira Mendes, julgado em 19.02.2015

Decisão

Por unanimidade, afastaram a matéria preliminar e, no mérito, deram provimento ao recurso, para julgar
improcedente a ação e afastar as penalidades impostas.

Composição: DESEMBARGADORES ELEITORAIS VOLTAIRE DE LIMA MORAES, MARIO CRESPO
BRUM, PATRÍCIA DA SILVEIRA OLIVEIRA, MAURO EVELY VIEIRA DE BORBA, NILTON
TAVARES DA SILVA, FRANCISCO THOMAZ TELLES e CÂNDIDO ALFREDO SILVA LEAL JUNIOR.

Dou fé.

Porto Alegre, 8 de abril de 2025.

JUCIRA DE FATIMA DA SILVEIRA SILVEIRA,

Seção de Apoio às Sessões Plenárias e Registro de Julgamentos,

Coordenadoria de Sessões/Secretaria Judiciária.

Observações Gerais

Eleições 2024
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